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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 05s/2021

27 DE MAIO DE2O2I,

Excelenlíssima Senhora
Valquírio Di Tata Campos Oliveira
Presidenla da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serro/SP.
Nesto.

Seúora Presidenta:

Temos a honra de encamiúar para apreciação dessa Casa de Leis, o

incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Trata a propositua em tela, da necessiíria e competente aprovação
desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na Secretaria
Municipal de Educação e Cultur4 Departamento de Ensino - Outros, crédito adicional
especial, no valor de R$ 163.169,56 (Cento e sessenta e três mil, cento e sessenta e nove reais
e cinquenta e seis centavos) para cobrir despesas com aquisição de equipamentos e materiais
permanente para Creche do San Conrado, em convênio com o Govemo do Estado de São
Paulo, Secretaria de Estado da Educação, Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE processo n" 05095/1 3.

Informo também que o crédito acima, será coberto com excesso de
arrecadação decorrente de recuÍso não contemplado no orçarnento vigente.

Para tanto segue em anexo:
a) Cópia do oficio n'67|l202llSE, da Secretária Municipal de Educação e

Cultur4 justificando a abertura do crédito especial a ser abeÍo, e
b) Cópia do Termo de Convênio pÍocesso n 05095/13.

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência e a de seus dignos pares
aprovação do presente Projeto de Lei, uma vezjustificada a importância.

Aproveito o ensejo ar protestos de estima e consideração.

Gabinete do cipi iaba da Serra,27l0512021 .

uevedo Júnior
Municipal

Oivlsão de Contabllldade dâ Píefeltura Munlcipal dê laba dô Seía - Endereço Av. Luàne Mllandâ dê Oltvelra, 600 -ld.Sâlete

J

Âraçolaba da Serrà/SP - CÊP 18.190{00 - Tel. (O«f5) 3281- 7006 - e-matt: se.àft(ôaracotaba.so.oov.br

PREFEITURA
ARAçOIABA DA SERRA
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ARAçOIABA DA SERRA

Araçoiaba da Serra, 26 de maio de 2O21 .

Oficio n" 67 I / 2O2 1/ SE

À

Diuisão de Contabilidade

Prefeifira Municipal de Araçoiaba da Serra/ SP

ÁssunÍo.' Solicitaçdo de abertura de crédito adicional especial

Prezados,

Corsiderando o Termo de Conuênio celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Sena e a Secretaia de Estado da

Educação, Processo n" O5O95/ 13, anexo;

Considerando que já houue o desembolso da 6" parcela

referente a aqtisiçdo de equipamentos e mateial permanente;

Considerando que a obra ja passa dos 85o/o de conclusao,

permitindo a abertura de processo licitatóio para aquisiçao dos equipamentos

e mateiais permanentes ;

Solicitamos a abertura de crédito adicional especial, no

ualor de R$ 163.169,56 (cento e sessenÍa e três mil, cento e sessenta e noue

reais e cinquenta e seis centauos), para realizar a aquisiçao de equipamentos

e mateiais permanentes para a Crecle do San Conrado.

Aproueitamos o ensejo para renouar protestos de eleuada

estima e distinta consideraçao.

Atenciosamente,

Fábio

SecreÍárjo Municípol
{o*
fe 

Educaeao e Cultura

Secretaria da Educacão
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GOVERNO DO ESTADO DT SÀO PÂULO

SÊCREÍARIA DE ESTADO OA EDUCAçÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

Termo de Convênio que entre si celebram o Estado de

São Paulo, por intermédio dâ Secretaíia da Educação, a

Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e

o Município de AlirÀçOIABA DA SERRA, objetivando a
lmplantação e o Desenvolvimento do "Programa Ação

Educacional E5tado-Municlpio/ Educação lnfantil"
(Processo ne 05095/13)

Pelo presente instrumento, o Estado dê São paulo, por intermédio da Secretaíia dê
Educação, doravante denominada SECRETARTA, neste ato representada pelo seu Titulâr Senhor Herman
Jacobus Cornelis Voorwald, devidamente autorizado pelo Éxcelentíssimo Senhor GoveÍnador do Estado, nos
termos do Decreto ne 57.367, de 26 de setembro de 2011, alterado pelo Decreto ne 58.117 de 11 de junho
2012, a Fundação pera o Desenvolvimento da Educação - FDE, neste ato representada po. seu píesidente,

Barias Negri, na forma de seu Estatuto, aprovado p€lo oecreto ne 51.925, de 22 de junhô 2007, dorâvante
denominada FDE, e o Município de Âraçoiaba da serra, doravante denominado MUNtcíplo, representado pelo
Prefeito MunicipalSr. Mara lucia Ferreira de Melo, R.G. ns 22.847.016-x, CpF ne 105.994.178/38, devidamente
autoÍizado por Lei, observadas as disposiçôês da Lei federal ne 8.666, de 21 de junho de L993, e da Lei Estadual
ne 6.5t14, de 22 de novembro de 1989, no que couber, têm entre si ju5to e acertado celebrâr o presente
Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Constituiobieto deste Convênio a ação integrada da SECRETARIA, FDE com o MUNTCíP|O, em
Íegime de colaboÍação, para fo.taleceí o atendimento de crianças na educação infantil, mediante a transferência
de recursos financeiros, destinâdos à execução de projeto paÍa construção de creches, bem como a aquisição de

equipamentos e mateíiais pêrmanentes, conforme plano de trabalho de fls. 12 do processo ns 05095[3, o qual,

aprovado pelo Secretário, passa a fazer parte integftinte do presente instrumento, independentemente de sua

tÍanscrição.

§ 1e - A construção da creche sêrá em terreno ou ediíicação de píopriedade do
MUNICíPIO, localizado à Rua Ângela Teixeira de Oliveira, matriculãdo sob o ne 95898, no Cartório de Registro
de lmóveis de soíocaba.

§ 2e - Os equipamentos e os materiais de natuíeza permanente de que trata o "caput',
desta Cláusula, serão para uso exclusivo da educação infantil.

§ 39 - O proiêto mencionado no "caput" desta cláusula poderá ser alteíado parcialmente,

mediante previa autorização da SECRETARIA, desde que atenda a melhor adequação aos recursos repassados.

CúUSULA SEGUNDA

Das Obíigaçõês dos PaÊícipês

| - obrigaçóes da SECREÍARIA:

a) prestar orientação normativa na área administÍativa;

b) destinar recursos financeiros, paía a execução deste convênio;

c) acompanhar, avaliar e ajustaí as atividades previstas neste convênio;

d) reservar em seu orçamento os recursos para atender aos compromissos decorrentes

1I

deste convênio;
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ll - obrigações da FDE:

a) disponibilizar projeto executivo-padrão pa.a construção de cÍeches;
b) elaborar projetos complementares de implantação, sempre que pertinentes ao ob.,eto

do convênio;
c) definir exigências e padrões mínimos de infraestrutura para o Íuncionamento adequado

de instituições de educação infantil;
d) acompanhar a execução das obras e elaborar relatórios de avaliação de vistorias

mensais, com vista âo cumprimento do cronogÍama físico-financeiro e à liberação dâs percelas previstas na

Cláusula Quarta deste instrumento;
l - do MUNrCÍPtO:

a) adotar as providências necessárias à edição de normas que viabilizem a execução das
obritaçóes previstas nas cláusulas deste convênio e de sêus eventuais aditivos;

b) dar início, somente com autoÍização da FDE, à execução dos seMços e das obras
mencionados na Cláusula Primeira, consoante o cronogr?ma físico-financeiío, sob sua inteira e total
responsabilidade técnica, nas condições estabelecidas, observando a legislação pertinente e os melhores
padrões de qualídade e economia;

c) responsabilizar-se pelas contrataçôes e aquisições que fizer, na forma da lei;
d) administrar com critério e rigor, oo âmbito de suas atribuiçôes aqui conveniadas, os

recursos repassados pela SECRETARIA para a execução deste convênio;
e) aplicar os recuísos repessados pelâ SECRETARIA, no intervalo entre a liberação destes e

sua efetiva utilização, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igual ou superioÍ a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto píazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da divida pública, quando sua utilização veriíicar-se em prôzos inferiores a um mês;

f) apresentar à SECRETARIA demonstíativo da correta aplicação dos recursos trânsfeíidos,
em estrita conformidade com o cronotrama fÍsico.financeiro previamente aprovado, anexando extrato
bancáíio e demonstrativo do movimento diário dos recursos financeiros âplicados, independentemente da
prestação de contas devida ao Tíibunal de contas do Estado;

g) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da
execução do objeto deste convênio, inclusive colocando à sua disposição a documentação referente à
aplicação dos recursos;

h) permitiÍ vistorias, a serem íealizadas pela FDE;

i) destinaÍ Íecursos financeiros necessários à execução deste convênio, conforme o
cronograma f ísico-f inanceiro estabelecido;

j) reservar em seu orçamento, para os exercícios subsequentes, os recursos necessários
para fazer face às despesas decorrentes deste convênio;

k) remeter à FDE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da celebração, o
contrato firmado entre o MUNrcíPlO e terceiros, no qual a FDE deverá figurar como normatizadora e

fiscalizadora dos serviços a serem p.estados, cabendo à FDE, além das obrigêçôes previstas no inciso ll desta
cláusula, exercer a mais ampla e completa fiscalizâção da{s) obra(s), sem restringir a responsabilidâde dos
profissionais indicâdos no alínea "i" deste inciso;

l) indicar o(s) profissional{is) gestor(es) do convênio, bem como aqueles que responderão
tecnicamente pela Íiscalizêção da obra, mediante a apresentação à FDE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

contados da assinaturâ deste convênio, de cópias da resp€ctiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica,

acompanhada do respectivo recibo de pagamento.

m) executar os serviços de acordo com as normas técnicas, em estrita observância à

letislação federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens ou determinações do podet pÚblico, em

especial a NBR-9050, da ABTN, Acessibilidade a Edificaçôes, Mobiliário, Espâços e Equipamentos Urbanos, o
Decreto na 56.819, de 10.03,2011, relativo ao Sistema de Píoteção e Combate a lncêndio, e a legislêção

ambiental, sendo de sua responsabilidade a aprovação do proieto e a obtenção das licenças necessáíias iunto
ao corpo de Bombeiro5, à SecÍetaÍia de Estado do Meio Ambiente e demais ót8ãos competentes;

{

GOVIRNO DO ESIADO DE SÁO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

GABINETE DO SECREÍÁRIO
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n) em caso de rescisão do(s) contrato(s) firmado(s) entre o MUNICíP|O e terceiros,

entrar imediatamente na posse da{s) obra(s), equipamentos, materiais e demais elementos necessários à

continuidade dos serviços;
o) apresentar à FDE, antes do início da obra, cópiâs des ARTS - Anotaçôês de

Responsabilidade Técnica, devidamente recolhidas, dos profissioÍtais que rêsponderão tecnicamente pela

fiscalizãção (PrefeituÍa), pela execução da obra objeto do Convênio (contratada) e pelo perecer técnico de

fundações (Prefeitura), bem como cópia do edital de licitação, do memorial descritivo, da plenilhâ

orçamentária, do contrato da obra e cronograma físico/financeiro, dâ sondagem do subsolo e do parecer

técnico de fundações;
p) apresentar à FDÉ, ao final dâ obra, o AVCB - Auto de VistoÍia do Corpo de Eombeiros,

sempre que pertinente ao objêto do convênio;
q) colocar e mantêr placa de identificação da obra, de acoÍdo com o modelo oÍicial do

Manual de ldentidade Visual do Governo do Estâdo de São Paulo, aprovado pela Portariâ ne 3, de 12 de

março de 2012, da Subsecretaria de comunicação, dâ Casa civil, publicada no DOE de 14 de março de 2012;

r) retirar placa de identificação da obra ao téÍmino desta

CúUSUI.À TERCEIRA

Do valor e dos Reclrsos

O vêlor totâl do convênio ê de RS 1.794.865.19 (hum milhão, setecentos e noventa e

quatro mil, oitocentos e sêssenta e cinco reais e dezenove centevos, s€ndo, RS 1.631.695,63 (hum milhão,

seiscentos e tÍinta e um mil, seiscentos e novênte e cinco rêãis e sessenta e três cêntavos), referente ao valor

total da obrâ, onerando a Classíficação EconÔmica 44.40.51, acrescido de RS 163.169,56 (cento e sessenta e

tÍês mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), que coÍresponde a 10% do valor da obra,

pâra aquisição de equipemento e mateíiais de natureza permanente, onerando a Clâssificação Ecônômica

M.4O.52, paÂ o exercício de 2014.

o vâlor dê Rs 1.794.865,19 (hum milhão, setecentos e noventa e quatro mil, oitocentos

e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), pela SECRETARIA, correrá à conta da Classificâção Funcional

Progrâmática 12358081458100000, vinculada à Unidade de Despesa do orçamento vigente.

§ 1e - A SECRETARIA adotaíá as medidas necessárias para a inclusão, na lei orçamentária

dos exercícios sêguintes, das dotaçóês correspondentes às obrigações assumidas neste instrumento.

§ 2e - As receites financeiras auferidas em ra!ão da aplicação dos recursos serão

obrigatoriemênte computadas a crédito do convênio e aplicadas, com exclusividade, no obieto descrito na

Cláusula primeira deste instrumento, devendo constar de demonstrativo espêcÍfico que integrará a prestação

de contãs.
§ 39 - A movimentação dos recursos financeiros sêrá feita exclusivamente por meio de

conta de crédito especial, abêrta pelo MUNICíPlO iunto ao Banco do Brasil S.A.

CúUSUIA qUARÍA

Da Transfêíênclâ dos R€cu6os Financêlros

Os recursos de que trata a cláusule anterior serão repassados ao MUNICíPIO, em 7 (sete)

parcelas, na seguinte conformidade:
l- 1r parcela; 15% do velor da obra no prazo de até 15 (quinze) dias contedos da

assinatura deste Termo;

ll - 2. parcela: 20% do valor da obra prevista, quando esta atintiÍ 15% de suâ êxecução;

Itl - 3a pâÍcela: 20% do valor dâ obÍa quando esta atingir 40% de sua execução;

lV - 4e paÍcela: 15% do valor dâ obra quando esta atingir 65% de sua execução;
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! - §: parcela: 15% do valor da obra quando esta atingir 85% de sua execução;

vl - 6! parcela: 10% do valoí da obra para aquisição de equipamentos e materiais de

natureza pe.manente;

Vll - 7! parcela: 15% do valor da obra quando esta atin8ir 100% de sua execução.

§ 1e - O repasse das parcelas dependerá:

1. de solicitação dê pagameoto pelo MUNICÍPlO, a(ompanhado de atestado de execução

da obra, pelo profissional responsável pela obra;

2, de emissão, pela FDE, de documento que at6te que a obra efetivamente se encontra
com 05 percentuais fí5icos que autoÍizam, segundo critério assim estabelecido, a liberação, respectivamente,

das 21,3r,4r,5r e 7r parcelas e que a sua execução está em conformidade com o proieto e demais
especif icações técnicas originalmente previstas.

§ 2e - A inobservânciâ dos prazos, estipulados no cronogEma físico das obras e de
qualquer.das determinações contidas no parágrafo pÍimeiro, dará à SECRETARIA a possibilidade de obstar os
repasses de recursos plevistos e rescindir o presente Termo.

§ 3e - O saldo dor íecuÍsos repassados pela SECRETARIA ao MUNTCíP|O, enquanto não
útilizados, serão obriSatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso Íor i8ual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em título de díüda públlca, quando a utilizâção dos mesmos vêrificar-se
em prazos menores que um mê5.

cúusutA QUrÀÍrA
Da Suplementação dos Recursos Fittanceiíos

Havendo disponibilidade orçamentária e financêira e presente necessidade devidamente
justificada pelo MUNICÍP|o e aprovada pela SECRETARIA e pela FDE, a SECRETARIA e o MUNICíP|O
compíometem-se, observadas as norrnas legais e regulamentares pertinentes, a suplementar, mediante termo
de aditamento, o valor deste convênio, nos seguintes casos:

I - necessidade de atualização do valor o.iginalmente previsto, excluÍda a parcela referida
no inciso I da Cláusula Quarta, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data-
base do orçamento que definiu o valor da obrâ (convênio), em cumprimento a Lei federal ns 10.192, de
L4.O2.2@7;

ll - necessidade de acréscimo de serviços inicialmente previstos ou serviços não previstos

inicialmente, mes considerados imprescindíveis para a conclusão dô ob.ieto dêste convênio.

§ 19 - O repasse do valor suplementar s€rá realizado em parcelas, conjuntamente com os

repasses dos recursos já previstos neste convênio, em conformidade com a Cláusula quartâ, sendo que a

primeira parcela suplementar, a ser liberada em até 15 (qutnze) dias da assinatura do termo aditivo,
corresponderá à suplementação das pârcelas já liberadas.

§ 29 - Conside.ando que a suplementação prevista no lnciso I desta cláusula refer, -se

exclusivamente à atualização do valor originalmente ajustado, pâra efeito de cálculo do valor da

suplementação, deverá seÍ considerêda a variação do índicê de PÍêços de Obras Públicas, Edificações da col lna

Escolas, elaborado pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) e publicado pela SecÍetaÍi. de

Estado da Fazenda de São Paulo no Diário Oficial do Estado, no período compÍeendido entre o mês da d rta-

base do orçamento que definiu o vâlor da obra e o Ínê5 de assinatura do(s) contrato(s) da obra e.tle o

MUNICíP|O e terceiros, respeitado o período mínimo de 12 (doze) meses, apl,candose a teguinte fó.mula:

Vs = ln/lo*vc, ondel

Vs = valor do convênio suplementado

tr
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Vc = Valor do convênio

lo = índice de Preços de obras Públicas - Edificações - coluna Escolas, da FIPE, refeíente ao

mês bãse que definiu ovalor da obra {convênio)
ln = índice de Preços de Obras Públicas - Edificaçôes - coluna Escola, da FIPE, referente ao

mês da assinatura do contrato da obra entre o MunicÍpio e TerceiÍos.

§ 3e - Os aÍasos veÍificados no desenvolvimento das etapas do convênio e não

justificados, ou cu.ias iustificativas por parte do MUNICÍP|O não tenham sido aceitas pela SECRETARIA e FDE,

não serão computados para fins da pêriodicidade prevista no parágrafo segundo desta cláusula.

§ 4e - ConsideÍêndo qu€ a suplementação prevista no inciso ll desta cláusula refere-se

exclusivamente a acrescimo do objeto do convênio, o valor a acrescer deverá estar referenciado à mesma data-
base do oíçamento que detiniu o valoÍ da obía.

§ 59 - Dos recursos financeiros necessários à suplementação referida nos incisos I e ll
desta cláusula, caberá à SECRETARIA o repasse do valor apurado segundo o critério previsto nos §§ 2e ou 4e,

íespectivamente, e de acordo com o cronograma previsto no § 19, sendo que, na hipótese do inciso ll, a

suplementâção ertará suieita ao limite de 25% para obras novas e ampliações e de 50y. para reformas,
cab€ndo ao MUNtcÍPlO, em contrapartida, complementar os Íecursos financeiros em valor equivalente ao que

ultrapassar estes limites.

cúusura sExÍÂ
Das AlteÍaÉes

O presente convêoio poderá ser modiÍicado ou alterado, mediante Termos Aditivos, tendo
em vista a conveniência e o interesse dos partíclpes.

cúusura sÉnMA
Da Prestação de Contâs

A pÍ6tação de contas dos recursos financeiros deverá ser feita pelo MUNICíP|O à

SECRETARIA, nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do E5tado. No caso de aplicação indevida da veíba

consignada pela SECRETARIA, será exigida a sua devolução acrescida de juros e corÍeção monetária, câlculados

na Íorma dos aplicados à5 CadeÍnetas de Poupança.

CLAUSULA NONA

Da Denúncla, Rescisão ou Resolução

O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos

participes, mediante comunicação escrita com antecedência de 90 {noventa} diasi e será íescindido por

infração legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

cúUsULÂ oTTAvA

Da vigênch

o presente convênio vigoíará por 2 (dois) anos, a contar da data de sua celebração,

podendo ser prorrogado até o limitê de 5 (cinco) anos, caso não haiã maniÍestação em contÍário, por nenhum

dos partÍcipes, até 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.

4
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ParágraÍo único - O Secretário de Estado da Educação e o prefeito Municipal são as

autoridades competentes para denunciaÍ, resolveí ou rescindir o presente Convênio.

cúusura oÉcrMA

Oo Foro

Fica eleito o Foro da Capital do Estado para diÍimir todas as questôes resultantes da
execução deste Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

, E por estarem de acordo, firmam o presente Termo êm 3 (três) vias de igual teor
juntamente com as testemunhas abaixo

14 o.\r\^.oJL1erde 2014

HERMAN 3US RNELIS VOORWALD

Secretário de Estado da Educação

8A

Presidente da tundação para o

De5envolvimento da Educação

.. \i
'll
'LI

1i-:i -ur

Nome:

R.G.:

CPF:

,4
MARA FERREIRA DE MELO

PÍefeito icipal de Arãçoiaba da Sera

Testemunhas:

1 2.

Nome:

R.G.:

CPF:

,i4o ri",i ,l
Maria lrma Lopes oa Sr,

RG:2.679.611
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PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
ÂV,LUANE MITANDA OLIVEIRÁ, 600
46634069/0001-78 ExercÍcio: 2021

Projeto de Lei Ne 6s/Z/
Abre no orçmento vigtente crálito adicional esÊcidl e da outras providências

O(A) PREEEITO(À) DO MUNICIPIO DE ÀRÀÇOIABÀ DÀ SERRA. FaÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 1e1:

Àrtigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R§163.169,56 distribuÍdos as seguj-ntes dotaÇões:

Suplêmentação ( + )

02 09 01 Departamento dê Ensino - OUTROS

163.í 69,56

543 163.159,56
F.R.: 0 02 81

Artj.go 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso:

12.365.m24.2046.00@
4.4.90.52.m
02
210 017

Manut. dê Crêchês

EQUIPAMENÍOS E MATERIÂL PERMANENTE

TRÂNSFERÊNclAs E coNvÊNros ESTADUÂrs-vrNcurAoos
SE-FDE Equip.Cíeche Sáo Conrado

Fontes de Recurso

02 81

Artigo 30,- Esta lei ent.ra em vigor na data de sua publicaÇão.

27 de maio de 2021

.,osE OE QUEVEOOJUNIOR

163.169,56

163.169,56

PREFEITO MUNICIPÂL

261.803.93&69


